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Também foi apurado que a vítima se comunicava com seu irmão 

por Whatsapp e chegou a af irmar que sua vida com o denunciado estava um 

“inferno” (index 241). 

Assim, é possível que os celulares apreendidos no APF contenham 

dados relevantes acerca do crime objeto deste APF. 

A Constituição Federal assegura a inviolabilidade do sigilo das 

comunicações telefônicas, reconhecendo, contudo, que não se trata de garantia 

absoluta para autorizar a interceptação de tais comunicações, quando se tratar de 

meio para a investigação criminal ou instrução processual penal. Vejamos:  

"Art. 5º [...] 

... 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 

comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, 

por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que 

a lei estabelecer para fins de investigação criminal 

ou instrução processual penal;"                         

                             

Por sua vez, a Lei nº 9.296/96 estabeleceu em seu artigo 1º que: 

“Art. 1º A interceptação de comunicações 

telefônicas, de qualquer natureza, para prova em 

investigação criminal e em instrução processual 

penal, observará o disposto nesta Lei e dependerá 

de ordem do juiz competente da ação principal, 

sob segredo de justiça. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei apl ica-se à 

interceptação do fluxo de comunicações em 

sistemas de informática e telemática.” 
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A extração pretendida, portanto, é perfeitamente possível, posto 

que objetiva trazer a lume as comunicações telefônicas, de qualquer natureza, 

levadas a feito pela vítima e pelo acusado.  

 

Ressalte-se ainda que o pleito ora apresentado preenche, em 

interpretação a contrario sensu, os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 

2º, da Lei nº 9.296/96: 

"Art. 2º. Não será admitida a interceptação de 

comunicações telefônicas quando ocorrer 

qualquer das seguintes hipóteses: 

I - não houver indícios razoáveis da autoria ou 

participação em infração penal; 

II - a prova puder ser feita por outros meios 

disponíveis; 

III - o fato investigado constituir infração penal 

punida, no máximo, com pena de detenção. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser 

descrita com clareza a situação objeto da 

investigação, inclusive com a indicação e 

qualificação dos investigados, salvo 

impossibilidade manifesta, devidamente 

justificada." 

 

No que toca à existência de indícios razoáveis de autoria, tem -se 

que a prova amealhada durante a investigação criminal não deixa dúvidas acerca 

da autoria do crime, tanto assim que este órgão ministerial oferece a presente 

exordial acusatória. 

Quanto à inviabilidade da produção da prova por outros meios, 

tem-se que a extração das conversas entabuladas pela vítima e pelo acusado – 

entre si e com terceiros - através de aplicativos e redes sociais somente é possível 
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através da quebra de sigilo de dados e da extração destas dos aparelhos 

apreendidos pela autoridade policial. 

Por sua vez, indisputável que o crime investigado e imputado 

constitui infração penal punida com reclusão. 

Desse modo, o requerimento ora formulado amolda-se 

perfeitamente à previsão legal, motivo pelo qual requer o Parquet seja 

autorizada por esse Juízo a quebra do sigilo de dados e respectiva extração 

lógica e física dos dados constantes dos aparelhos Samsung Imei: 

350948905807935 e Samsung Imei: 355320540145854 pelo ICCE. 

 

IV – Do Pedido de Decretação de Sigilo (index 165): 

O § 1º do artigo 792 do CPP estabelece que só cabe restr ingir a 

publicidade de audiências, sessões ou atos processuais se a sua publicidade “puder 

resultar escândalo, inconveniente grave ou perigo de perturbação da ordem”, caso 

contrário, aplica-se a regra geral de publicidade dos atos , prevista no artigo 93, 

inciso IX, da Constituição Federal, o qual apenas excetua os casos de necessidade 

de preservação da intimidade dos envolvidos. 

O sigilo dos atos processuais é, portanto, excepcional e deve ser 

justif icado. 

Ora, no caso dos autos, a defesa do acusado justif ica o pleito 

af irmando ser necessário preservar a presunção de inocência do ora denunciado, 

“bem como a sua dignidade e honra, sendo certo que a divulgação dos elementos 

colhidos fere a paridade de armas e o devido processo legal, haja vista a indevida 

publicidade opressiva e a reprovável espetacularização da persecução penal”. 

 Ocorre que os d. causídicos não foram capazes de apontar 

concretamente de que forma a divulgação de informações constantes do inquérito 

foi capaz de provocar quaisquer desses resultados. 

A situação do ora denunciado é semelhante a de tantas outras 

pessoas que respondem a ações penais com algum nível de repercussão em nosso 

país, sendo certo que o só fato de documentos dos autos terem sido divulgados à 

imprensa não é fundamento suficiente à excepcional decretação de sigilo. 
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Veja-se que, muito embora a i. defesa afirme haver uma constante 

e inadvertida divulgação de elementos de prova, passados pouco mais de 20 (vinte) 

dias do crime, já não se encontrava menções ao delito nos principais veículos de 

comunicação, sendo apenas noticiada a soltura do denunciado, não havendo f alar, 

portanto, em “publicidade opressiva” e “espetacularização da persecução penal”. 

Assim, entende o Parquet que o pedido de sigilo processual, nos 

moldes em que formulado, não deve ser acolhido, eis que não preenchidos os 

requisitos legais, sendo regra constitucional a publicidade dos atos processuais. 

 

V - Do Pedido de Decretação da Prisão Preventiva do 

Denunciado: 

A existência do crime está configurada, até aqui, pelos 

testemunhos colhidos no bojo do inquérito policial, bem como pelos laudos de 

necropsia de indexes 21, 29, 81/95 e 100/119. Por sua vez a autoria está 

suf icientemente indiciada pelas próprias circunstâncias da prisão f lagrancial do 

denunciado.  

Com efeito, deve ser ressaltado que a vítima foi severamente 

espancada pelo denunciado, conforme atestado pelas lesões descritas e 

fotografadas no laudo de necropsia, de modo que a gravidade concreta do delito, 

provoca insofismável abalo à ordem pública.  

Por outro lado, é necessária a custódia do acusado para a 

garantia da instrução criminal, uma vez que imperioso assegurar às 

testemunhas a tranquilidade necessária para que prestem seus depoimentos em 

Juízo livres de temor e pressões externas, especialmente diante dos relatos 

apresentados em sede policial no sentido de que o denunciado é pessoa de 

personalidade agressiva e, por sua posição de cônsul, acredita gozar de 

amplos poderes e imunidade! 

De outra banda, não há registro de qualquer vínculo mais sério do 

indiciado com o distrito da culpa, sendo certo que o denunciado é cidadão 

estrangeiro e estava em vias de se mudar para o Haiti, não constando dos autos 

que tenha entregue seu passaporte às autoridades, de modo a evitar sua 

fuga do país, o que demonstra a necessidade de se garantir a aplicação da lei 

penal. 
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Sendo assim, não há notícia da presença de circunstância que 

pudesse indicar a decretação de medida cautelar diferente da prisão , ante o r isco 

de inef icácia do provimento judicial, o que, no entanto, estará sempre sujeito ao 

princípio do rebus sic stantibus, podendo ser reavaliado o quadro a todo instante, 

em busca da conciliação do interesse público na proteção da sociedade com o 

princípio da excepcionalidade da prisão preventiva. 

Em resumo se tem: 

1) Abalo a ordem pública: prática de crime brutal por parte 

de um funcionário da República Alemã cuja função deveria ser a de 

proteger interesses de seus nacionais; 

2) Necessidade de garantir a aplicação da lei penal: é 

possível que o denunciado possa a qualquer tempo fugir do país, furtando-

se a aplicação da lei, eis que possui condição financeira para tanto, além 

de seu passaporte não ter sido entregue em qualquer momento às 

autoridades; 

3) Necessidade de garantir a instrução criminal: as 

diversas testemunhas devem prestar depoimento em juízo livre de 

qualquer tipo de pressão externa, o que poderá mais facilmente ocorrer 

caso o denunciado se encontre em liberdade. É notório que o denunciado – 

em sua posição de cônsul – tem poder de influência e condição financeira 

para que, caso queira, busque (e consiga!) intimidar testemunhas! Consta, 

inclusive, dos autos, que o denunciado acredita gozar de amplos poderes e 

imunidade devido a sua função de cônsul da Alemanha. 

Assim, nos termos dos artigos 311 e 312 do CPP, o Ministério 

Público requer a decretação da prisão preventiva do denunciado , em razão 

da insuficiência de qualquer outra medida cautelar diversa da custódia e por 

estarem presentes os requisitos do artigo 312 do CPP.  

 

VI - Do Pedido de Relaxamento da Prisão do Denunciado: 

Com a soltura do denunciado na data de 26 de agosto (sexta feira) 

– a qual esta signatária tomou conhecimento através da mídia – evidentemente o 

pedido de relaxamento de prisão perdeu seu objeto. No entanto, esta signatária 

entende primordial tecer considerações acerca do referido pedido. 
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O pedido de relaxamento apresentado em index 128, mencionado 

no despacho de index 275, foi apresentado na audiência de custódia  (peticionado 

em 07 de agosto às 13:57) e analisado pelo juiz que presidiu o ato, conforme 

assentada de index 144 (realizada em 07 de agosto, tendo a audiência início às 

15:33)! 

Quanto ao pedido formulado através da petição de index 187, tem-

se que o mesmo perdeu seu objeto ante a soltura do denunciado pela Segunda 

Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, ainda que de f orma liminar, em habeas 

corpus interposto por sua defesa. Frise-se, novamente, que esta signatária tomou 

conhecimento desta decisão por meio dos veículos de imprensa. 

 

VII – Necessários Esclarecimentos Acerca da INEXISTÊNCIA 

DE PERDA DE PRAZO PROCESSUAL POR PARTE DESTA SIGNATÁRIA e 

outras Considerações referente à Condução do Presente processo: 

A. Da Cronologia Processual – Breve Resumo: 

1) Audiência de Custódia realizada em 07/08 (index 144); 

2) Redistribuição do processo à 4ª Vara Criminal em 

12/08; 

3) Ato ordinatório (apócrifo) do Cartório da 4ª Vara 

Criminal informando que os autos foram recebidos em 15/08 (index 175); 

Observe-se que entre a data da audiência de custódia 

e o recebimento dos autos – que são eletrônicos – pela 4ª Vara Criminal 

decorreu período de 08 (oito) dias. 

Como é sabido, houve decisão em sede de habeas corpus, 

em 25/08 que determinou o relaxamento da prisão do denunciado por suposto 

excesso de prazo (e excesso este, de acordo com a r.decisão, imputado ao 

Ministério Público). Como se comprovará adiante não houve perda de prazo 

processual por parte desta signatária.  

No entanto, é curioso o fato de que o Tribunal de Justiça 

do Estado do Rio de Janeiro – por meio de seus servidores – necessitou de 08 (oito) 

dias apenas para remessa de um processo que é eletrônico da Central de 

Audiências de Custódia (CAC) para o juízo natural. Envio este que é feito pelo 
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Ora, tratando-se de APF com prisão em f lagrante convertida 

em preventiva, os autos deveriam ter sido encaminhados ao órgão do 

Ministério Público vinculado à 4ª Vara Criminal da Capital para formação 

da opinio delicti, divisão de atribuição esta amplamente e já - há muito - 

conhecida pelo douto magistrado, eis que em exercício perante este juízo há 

diversos anos. 

Não fosse tal o bastante, o despacho de index 177 

equivocadamente determina que seja proferido parecer acerca do pedido de 

relaxamento da prisão de index 128. 

Compulsando os autos, verifica-se, contudo que o pleito de 

index 128 foi peticionado em 07.08.2022, às 13:57h, e direcionado ao Juízo da 

Audiência de Custódia, realizada no mesmo dia 07.08.2022, às 15:33h, sendo 

certo que, durante o referido ato, o pleito libertário foi devidamente 

analisado pelo juiz que presidida audiência, conforme assentada de index 144, 

estando, portanto preclusa a análise do pedido de index 128. 

Enviados os autos à Central de Inquéritos do MPRJ – a 1ª 

PIP Área Zona Sul e Barra da Tijuca – por intermédio de seu promotor de justiça, 

requereu o encaminhamento dos autos à Promotoria de Justiça (com atribuição) em 

atuação perante o IV Tribunal do Júri (index 181). A referida promoção data de 

17.08.2022. 
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Em que pese o alerta constante do despacho de index 275, 

conclui-se que se está longe inclusive do término do prazo da intimação tácita, 

quiçá dos 05 (cinco dias) que esse órgão tem para oferecer a exordial acusatória  – 

conforme comprovado no “item B”, não havendo qualquer ilegalidade por parte 

deste órgão ministerial por intermédio desta promotora de justiça. 

 Ainda, em relação ao despacho de index 275, importa ressaltar 

que não há previsão legal de intimação do órgão do Ministério Público para 

manifestação em processo criminal por meio de telefone ou por e-mail. 

São cotidianos os casos de APF’s em que a prisão em f lagrante é 

convertida em prisão preventiva e os autos são encaminhados para análise do 

Ministério Público. Por vezes, pode até ocorrer o encaminhamento errôneo pela 

Central de Audiência de Custódia (CAC) para as Varas Criminas singulares, as quais 

redistribuem os autos para um dos Tribunais do Júri, sendo certo que o 

encaminhamento equivocado não configura, por si só, excesso de prazo que venha 

a ensejar relaxamento de prisão, tampouco autoriza intimação por telefone e por e-

mail. É importa frisar que casos de distribuição errônea de processos de 

competência do Tribunal do Júri para Varas Criminais singulares são deveras 

comuns e NUNCA esta signatária – em vários anos de atuação junto aos Tribunais 

do Júri da Capital – se deparou com sequer um caso de intimação do Parquet por 

telefone ou email! 

Este caso certamente não é diferente de vários outros já vistos em 

parecido contexto, de modo que a intimação desse órgão ministerial tem que ser 

feita pelas vias formais, por meio do processo eletrônico, não cabendo, no entanto, 

intimação por e-mail ou por contato telefônico deste órgão ministerial.  

Cada despacho lançado no processo pelo douto magistrado ou ato 

ordinatório praticado pelo Cartório gera nova intimação do órgão destinatário, ainda 

que haja intimação anterior pendente de resposta e, ainda, em seu prazo. Ou seja: 

foi lançada um despacho pelo juízo em index Y, logo há intimação do MP ref erente 

a este despacho. Ainda no prazo para resposta do MP o juízo lança novo despacho 

em index Z, logo há segunda intimação do MP, ainda que não respondida a 

anterior. Este é o funcionamento normal e correto do sistema do processo 

eletrônico deste Egrégio TJRJ. 

Muito embora tenha adquirido repercussão midiática pela profissão 

do autor do crime, o homicídio objeto do presente APF não é exceção em nosso 














